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Esta e_ece normas para cobrança do imposto
e indúst r í as e profissões (agr í cu'l,tor) e da taxa

"rodoviaria, no corrente ano.

A Câmara Nunicipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanciono
a-seguinte lei::-

Art. lQ - Fica revogado o decreto executivo nº 21, de 29 de
de 1957..

Art. 2º - O I·posto de indústrias e profissões (a ricultor) e a
taxa rodoviária serão arrecadados, no corrente ano, tomando-se por base
a última revis~o de valores .as propriedades agríCOlas procedida pelo
Estado, concedendo-se u-n abatimento de 50% (c Lnquerrt a por cento), par a

pagamento dentro co pr-azo estipulado, para as pr opr Ledades de valor su-.
perior a : 109000,00 'dez mil cruzeiros).

,+ 3º d - - ' "'.1..' d ••.d.8.rlJ~ - __5 ar reca açoes Ja eret uaoas em esacor o com a pre-
sente lei, dario aos contribuintes o direito ~ restituição do excesso
pago~

,Art. 4º - A ~resente lei entrara em vigor na data de su publi-- -,caçao, revogpras as ~iS90siçoes em contrario.
ando, portanto, a todas as autoridades a quem o cwnprimento e

execução desta ei :;:ertencerem,que a cumpram e façam cumprir t8.0 .lrrte ã-

,ramente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João .epomuceno aos quinze

dias do mês de jurÜ10 de mil novecentos e cincoenta e sete.-
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